
s. P. 

CJtef'2.Ltuta QffiurücLpa( dº' AsBLB 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NI 336, DE J.4 DE JUNHO DE 1.955 

Autoriza custear funcionamento de tele
rôn e na Cadeia PÚblica.-

EU, ANrONIO VIANNA SILVA, Prefeito Mun icipal de 
Assis, usando das :atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO S.�BER que a C�-nara Municipal decreta e eu 
san ciono a seguintie lei: 

Artigo li - Fica a Prefeitura autorizada a custear o funcionamen
to do ·celefône da Cadeia PÚblics., com exclusão do ser
viço i:nterurbano, durante doze (12) mezes. 

Artigo 21 - Para 01�or.rer às despesas com a execução desta lei, ti-
, 

ca abeirto, na Diretoria de Contabilidade, um credito 
especial de Cr $ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos cru
zeiros). 

" ,,,. , , 
§ - unico - O valoJ:o do presen te credito sera coberto com os recur-

sos financeiros provenientes do excesso de arrecadação 
previsto para o corren te exerc!cio. 

Artigo ;1 - El!ta l•d entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura 14unlcipal de Assis, em 14 de junho de 1.955. 

Publicada na 
em 14 de junho de 1.9155. 
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Diretoria Administrativa da Prefeitura, 
' /� /" 

r'€�,��/ --Euclydes Nobile r 
Diretor Administrativo 


